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E
ntre as leis sancionadas pelo pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva 
neste fim de ano, uma afeta cer-
ca de 70% dos brasileiros. Aqueles 

que têm um pet entre os integrantes da 
família. O chefe do Executivo deu o aval 
para a criação do Cadastro Nacional de 
Animais Domésticos, que tem, entre os 
objetivos, o combate aos maus-tratos, o 
controle de zoonoses e um melhor ma-
nejo com as situações de abandono de 
animais. Ainda que o texto sinalize que 
não se trata de um projeto que sairá do 
papel na velocidade merecida, o gover-
no acerta ao adotar política que dialo-
ga com a realidade dos lares brasileiros.

Estimativa do Instituto Pet Brasil reve-
la que há no país mais pets do que crian-
ças menores de 14 anos. São 160 milhões 
de animais — principalmente cachorros 
(62 milhões) e gatos (30 milhões) — e 40 
milhões de meninos e meninas. O levan-
tamento indica que abrigamos a tercei-
ra maior população de animais domés-
ticos do mundo — atrás apenas da Chi-
na e dos Estados Unidos —, que poderá 
ser melhor conhecida com a adoção de 
um cadastro nacional.

Para isso, os tutores terão que infor-
mar dados próprios, como o endereço e 
o CPF (CPF); se o animal foi comprado ou 
adotado; o nome popular da espécie, ra-
ça, sexo,  idade real ou presumida; as va-
cinas aplicadas e as doenças contraídas 
ou em tratamento; e o uso de chip pelo 
animal que o identifique como cadastra-
do. Além de apostar na boa vontade dos 
humanos — o preenchimento e a criação 
do cadastro não são obrigatórios —, a ini-
ciativa, para ser completa, dependerá da 
disponibilidade financeira: chips não são 
implantados gratuitamente.

Um outro possível dificultador é de 
ordem administrativa. A lei prevê que a 
União será responsável pela criação, ma-
nutenção e fiscalização do cadastro, que 
será adotado por todos os entes federa-
dos. Por sua vez, a atualização da plata-
forma para garantir eficiência ao pro-
cesso poderá ser descentralizada. Isso  
pressupõe, no mínimo, o treinamento 
de um número considerável de agentes 
nos estados e municípios para manter a 
uniformidade dos dados. 

Conta a favor de tamanho investimento 
a possibilidade de ter em mãos uma ferra-
menta que ajude no enfrentamento a um 
crime cada vez mais comum nas cidades: 
o abandono de animais. Segundo levan-
tamento global conduzido pela Mars Pet-
care, há no Brasil mais de 30 milhões de 
gatos e cachorros nessa condição. No DF, 
são 1,5 milhão, conforme cálculo da Con-
federação Brasileira de Proteção Animal. A 
aposta é de que, com o chip e o cadastro, 
os tutores desses animais sejam mais facil-
mente identificados e punidos.

A lei 15.046 também prevê punições, 
penais e administrativas, quando o tu-
tor fornecer dados falsos sobre o pet ou 
omitir informações. Tal medida deve 
lançar luz sobre outra prática desafian-
te no país: a venda e a doação de ani-
mais domésticos, situações em que não 
são incomuns as denúncias de maus-
tratos. Nesse sentido, faltou prever na 
nova legislação atividades educativas 
que estimulem a convivência harmô-
nica e ética entre as espécies, inclusive 
nos ambientes escolares, além da am-
pliação de serviços veterinários públi-
cos. Complementos legais serão bem-
vindos para que a acertada iniciativa 
seja bem implementada.

Cadastro nacional de 
pets é política acertada
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Em pouco mais de um mês, o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) vai se deparar novamente 
com a discussão sobre o artigo 19 do Marco Ci-
vil da Internet — que, atualmente, define que 
as empresas provedoras de plataformas digitais 
são responsáveis por conteúdos postados por 
usuários apenas se descumprirem ordens ju-
diciais. O julgamento começou em novembro 
e foi interrompido no dia 18 deste mês por um 
pedido de vista do ministro André Mendonça. 
A pedido do presidente da Corte, Luís Rober-
to Barroso, o processo deve ser devolvido ain-
da em fevereiro para retomada do julgamento.

De acordo com o regimento interno do 
tribunal, Mendonça pode segurar o caso até 
março de 2025. Até agora, votaram Barroso, 
Dias Toffoli e Luiz Fux. Cada magistrado de-
cidiu votar de um jeito. Toffoli quer derrubar 
o artigo, o que, na prática, torna os provedo-
res responsáveis por qualquer conteúdo pu-
blicado pelos usuários, mesmo antes de de-
cisão judicial. Porém, ele determina que, em 
relação à imprensa, seja aplicado o que prevê 
a lei do Direito de Resposta (13.188/2015) — 
que dificulta a remoção imediata do conteúdo.

Toffoli foi alertado por Barroso de que qual-
quer pessoa pode se dizer jornalista, como defi-
nido pela própria Corte em 2009, quando derru-
bou o artigo que previa a exigência do diploma 
para exercer a profissão. Na época, os ministros 
não imaginavam o que estava por vir, com redes 
sociais sendo usadas em massa para a difusão 
de desinformação, a criação de páginas, blogs 
e sites para atacar as instituições democráticas. 
Tudo isso usado por pessoas sem capacitação e 
experiência profissional que se escondem sob o 
manto da liberdade de expressão e de imprensa. 
Toffoli também não deixou claro se a exceção pa-
ra a derrubada de conteúdo nas redes — descrita 
em seu voto — garante o trabalho de jornalistas 

independentes, pessoas físicas que atuam de 
maneira independente nas plataformas. 

A Lei do Direito de Resposta trata de veí-
culos de comunicação social — portanto, de 
empresas. Caso a prerrogativa seja apenas pa-
ra empresas, o STF estará tentando resgatar 
um tempo que já não existe, em que a mídia 
era formada exclusivamente por conglome-
rados de comunicação. Em todo esse contex-
to, a decisão a ser tomada pelo Supremo, na 
qual nem mesmo os ministros imaginam co-
mo será, pode trazer prejuízo considerável pa-
ra o uso das redes sociais como plataformas 
para expressar opinião, cultura e gerar deba-
tes. Atualmente, as plataformas já derrubam 
perfis sem defesa prévia, mesmo aqueles com 
milhões de seguidores.

A Meta, dona do Facebook, WhatsApp e Ins-
tagram, alerta para a promoção da censura por 
“prevenção”, em que as empresas excluem co-
mentários e conteúdos temendo serem alvos 
de condenações judiciais. O Supremo pode dar 
às empresas o poder que deveria ser dos juízes: 
avaliar o que é ou não uma publicação crimino-
sa — mesmo que as companhias não tenham 
equipes com formação jurídica em quantida-
de suficiente para avaliar cada caso. A ameaça 
é de censura em massa, na qual algoritmos são 
programados para derrubar comentários com 
determinadas palavras ou expressões. 

A omissão do Congresso, que não legisla 
sobre um grande entrave da era moderna, re-
presentado pela disseminação de fake news 
e uso da internet para espalhar o ódio e co-
meter crimes, faz com que o Supremo avan-
ce em um campo em que obrigue a empre-
sas a tomarem decisões que choquem com 
a realidade brasileira: um país livre e demo-
crático, onde o direito fundamental de liber-
dade de expressão é respeitado.
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Polícia

É hora, apesar do atraso, de rever a formação dos agentes da 
Polícia Rodoviária Federal (PRF). O histórico de atuação desses 
policiais é algo tenebroso. Na véspera do Natal, um grupo atirou 
contra um carro, sem que houvesse um motivo justificável. Uma 
jovem de 26 anos foi atingida com um tiro na cabeça e encontra-
se em estado gravíssimo. O dramático episódio ocorreu no Rio 
de Janeiro, onde a violência policial é a marca registrada da cor-
poração. No caso do suposto equívoco(?) deste 24 de dezembro, 
a tragédia não é novidade. Além da incompetência das forças de 
segurança pública, há uma cultura de matança e de proliferação 
do ódio contra os cidadãos construída pelo governo passado, 
uma das maiores tragédias políticas da história do país. A PRF 
vem matando pessoas, não é de hoje. O homem, com problemas 
mentais, foi asfixiado e morto no porta-malas de um veículo da 
PRF, diante do público. A impunidade era dada como certa, pois 
tais atos provocavam regozijo do mandário. Ter medo da polícia 
domina a sociedade. O que é pior: um bandido ou um agente de 
farda? Escolha difícil, pois ambos são letais. É lamentável que o 
Brasil tenha chegado nesse nível de insegurança.
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Sudoeste

Um país melhor 

Lá se vai 2024. Daqui a uma semana, estaremos em 2025, e o 
nosso país segue patinando. Ao longo deste ano, assistimos a ce-
nas patéticas do parlamento brasileiro. Distribuição de dinhei-
ro público sem destinação, por meio de Pix. O Supremo Tribunal 
Federal, por meio do ministro Flávio Dino, interveio para brecar 
a corrupção, claramente embutida no método de repasse de re-
cursos às prefeituras. O ministro, um político aguçado e de no-
tório saber jurídico, impediu a reedição do orçamento secreto, 
um modelo que assegurava aos parlamentares barbarizar as fi-
nanças públicas para o próprio proveito. Esse foi um importante 
episódio para estancar a farra dos congressistas com o dinheiro 
público. Mas isso não significa que o parlamento se tornou um 
poder honesto, a ponto de merecer uma gota de confiança. Tão 
nocivos quanto a corrupção, há os projetos e decisões retrógra-
das e antissociedade. Aliás, os cidadãos não têm a menor im-
portância diante da mediocridade do Congresso armamentista, 
racista, homofóbico, xénofobo, misógino, propagador do ódio e 
das fake news em defesa da ultradireita… Imaginem, vários par-
lamentares são aliados do então ex-governo, que tentou, sem 
sucesso, reeditar a ditadura militar e dar um fim ao parlamento. 
O atual mandato deixará para posteridade uma ímpar coletânea 
de atrasos. Que em 2026 sejamos verdadeiramente brasileiros, a 
ponto de formar um Congresso alinhado e disposto a elevar os 
valores civilizatórios contemporâneos que tornem um Brasil um 
país desenvolvido, sem fome e sem miséria, com mais igualdade 
e equidade. Que 2025 seja um ano de reflexão e de mudanças de 
comportamento para que tenhamos um país melhor.
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Lago Sul

Ponte

A culpa da ponte que liga os estados de Tocantins e Mara-
nhão ter caído é de todos os governantes locais anteriores e 
também dos atuais. Além dos governos estaduais, que pode-
riam ter acionado o governo federal com relação aos problemas 
que existiam na ponte. Não foi à toa que tinha um vereador, que 
mais conhece a cidade, gravando um vídeo sobre ela. Mais de 
10 anos precisando de reforma é um absurdo! Tem que indeni-
zar todas as famílias!
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Tocantins 

Vergonha pouca é bobagem: 

conselheiros do Tribunal 

de contas do DF aprovam  

pagamento de gratificações 

retroativas a eles próprios.

Abrahão F. do Nascimento 

— Águas Claras

O decreto presidencial sobre 

protocolos de abordagem 

policial é justamente para 

que casos como a jovem 

baleada pela PRF na véspera 

de Natal não aconteçam mais. 

E tem gente que é contra!

Alexandro Magno — Rio de Janeiro

Guarda Civil despreparada, 

Polícia Militar despreparada, 

Polícia Civil despreparada, 

Polícia Rodoviária Federal 

despreparada. E agora: o 

que poderá nos defender?

Cristiana Costa — Brasília

Colocar um agente de 

trabalho administrativo da 

PRF nas ruas sem nenhum 

tipo de treinamento prévio 

é sujeitar a população a um 

alto risco. Que despreparo!

Queila Costa — Brasília

 A lei de proibição de 

fogos de artifícios deveria 

existir para todo o país. 

Só quem tem pet em casa 

sabe o sofrimento deles.

Karina Silveira — Brasília
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